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EDP –  Energias de Portugal, S.A.    Sociedade Aberta     Sede: Praça Marquês de Pombal, 12      1250-162 Lisboa       Portugal 
NIPC e Matrícula CRC Lisboa n.º 500697256 (anterior Matrícula nº 1805 )    Capital Social: € 3 656 537 715    

PARTICIPAÇÃO QUALIFICADA IMPUTÁVEL À UBS AG LONDON   

BRANCH , ALTERAÇÃO NO TÍTULO DE IMPUTAÇÃO E REDUÇÃO DE  

PARTICIPAÇÃO PARA VALOR INFERIOR AO LIMITE LEGAL DE 2% 

      
Nos termos e para os efeitos do disposto nos artigos 16.º, n.º 3 e 

17.º, n.º 1 do Código dos Valores Mobiliários e do artigo 2.º, n.os 1, 

alínea d) e 2, alínea c) do Regulamento da CMVM n.º 4/2004, a 

EDP – Energias de Portugal, S.A. (EDP) vem informar o mercado 

acerca das seguintes alterações comunicadas pela UBS AG 

London Branch (UBS AG) quanto à alteração do título de 

imputação da respectiva participação qualificada e à redução 

da sua participação no capital da EDP para valor inferior ao 

limite legal de 2%: 

No dia 10 de Julho de 2006, a UBS AG comunicou que, em 5 de 

Julho de 2006, o contrato de “total return swap” celebrado com 

a Energy Finance Portugal S.A. foi parcialmente revogado em 

relação a 36.345.377 acções representativas do capital social da 

EDP. Contudo, essas acções mantiveram-se registadas na 

titularidade da UBS AG a título de garantia.  

Consequentemente, embora tivesse sido alterado o título de 

imputação da participação qualificada detida pela UBS AG, o 

número total de acções que compunham essa participação 

qualificada continuou, na mencionada data de 5 de Julho de 

2006, a ser de 74.645.309 acções representativas de 2,041% do 

capital social da EDP e de 2,046% dos respectivos direitos de voto. 

Em acréscimo, a UBS AG informou que lhe eram igualmente 

imputáveis 8.026.563 acções representativas de 0,220% dos 

direitos de voto da EDP, em virtude da detenção de acções da 

EDP pelas seguintes sociedades do grupo UBS AG: 
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• UBS Fund Management (Switzerland) AG      200.214 
• UBS Fund Services (Luxembourg) SA     4.801.521 
• UBS Global Asset Management (Americas) Inc.     1.970.968 
• UBS Global Asset Management (Deutschland) GmbH            44.200 
• UBS Global Asset Management Life Ltd        552.394 
• UBS O’Connor Limited            97.216 
• UBS O’Connor LLC           360.050 

 
Nestes termos, a UBS AG comunicou que o total da participação que lhe era imputável 
passou a ser de 82.671.872 acções representativas de 2,261% do capital social da EDP e 
de 2,265% dos respectivos direitos de voto. 
 
Subsequentemente, no dia 11 de Julho de 2006, a UBS AG comunicou à EDP que, em 6 de 
Julho de 2006, tinha procedido à alienação na Euronext Lisbon de um lote de 33.256.097 
acções representativas do capital social da EDP.  
 
Em consequência dessa operação, a UBS AG passou a deter 41.449.161 acções 
representativas de 1,134% do capital social da EDP e de 1,136% dos respectivos direitos de 
voto 
 
A UBS AG comunicou ainda que lhe eram também imputáveis 7.270.834 acções 
representativas de 0,199% dos direitos de voto da EDP, em virtude da detenção de 
acções da EDP pelas seguintes sociedades do grupo UBS AG: 
 

• UBS Fund Management (Switzerland) AG      200.214 
• UBS Fund Services (Luxembourg) SA    4.045.792 
• UBS Global Asset Management (Americas) Inc.                  1.970.968 
• UBS Global Asset Management (Deutschland) GmbH                  44.200 
• UBS Global Asset Management Life Ltd                  552.394 
• UBS O’Connor Limited                      97.216 
• UBS O’Connor LLC                     360.050 

 
Nestes termos, a UBS AG comunicou que o total da participação que lhe é imputável 
passou a abranger 48.719.995 acções representativas de 1,332% do capital social da EDP 
e de 1,335% dos respectivos direitos de voto, tendo assim reduzido a sua participação 
para valor inferior ao limite de 2% previsto no número 2 do artigo 16.º do Código dos 
Valores Mobiliários que determina o dever de comunicação de participação qualificada. 
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